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rodriGUES da coSTa, JoHNNY coNcEiÇÃo da SilVa loUrEiro, ro-
SaNi cHaVES GUiMarÃES, aMÉlia alVES do NaSciMENTo, JoElE doS 
SaNToS BarBoSa, raPHaEla cHriSTiNE oliVEira PESSoa, aNTÔNia 
iVaNEidE doS SaNToS SoUSa, aNa criSTiNa coSTa da SilVa, aN-
drEia criSTiNa lEiTE do ESPiriTo SaNTo SilVa, Maria dEUSa da 
SilVa BUENo, aUrEa alVES da SilVa, daiaNa do Socorro PErEira 
fErNaNdES, Maria iVaNia da SilVa, ToNY PErEira MoraES, claUdio 
alVES araUJo, lUcirENE GUiMarÃES da SilVa, lUMa da rocHa SEi-
XaS, JaQUEliNE dE liMa rocHa, JadEaNE fErrEira MENdES, clEoMar 
alVES rodriGUES, cHarlEaNE Maria doS SaNToS, roSilENE cUNHa 
dE SoUZa, GraciEllY BarBoSa da cUNHa, ZEiZiaNE liMa da SilVa, 
JoElMa fErrEira SilVa, ETiENE da SilVa rodriGUES, aldair coSTa 
doS SaNToS, aNa PaUla da SilVa BarroS, SilVaNa riBEiro, aNdrEa 
SilVa SaNToS, GaBriElla MoTa PalHETa caMPoS, JoNilSoN SaNcHES 
fUrTado, EdNa da SilVa caSTro, alaN adElSoN frEiTaS da foNSEca, 
raQUEl da SilVa MiraNda, lUcilENE rodriGUES SilVa, faBio JUNior 
PiNHEiro da SilVa, Jaciara coSTa dE SoUZa, aNa rodriGUES Sil-
Va, aNNY MaKErllEY dE MENESES BEZErra, roSE MarY doS SaNToS 
fErrEira, dilEdE caldaS MENdES carValHo, cHriSTiaNE roSalia 
fErrEira doS SaNToS, loSlaNE da coSTa caMPoS, EdilENE fUrTado 
da coSTa, JUracEMa SilVa dE SoUZa, MarilENE diaS da SilVa, caTia 
dE JESUS MaUES NEGrÃo, diENE Maria fErrEira NEGrÃo, aNa clara 
doS SaNToS BraBo, darfiNY PaNToJa SoarES, Marli aNdradE dE 
SENa, laSY Karla fUrTado MaGNo, XirlEY PErEira lEMoS, dENiZE 
NEGrÃo diaS, claUdia YUKi doS SaNToS YaMaMoTo, olGa BiTEN-
coUrT PErEira, GracilENE coSTa fErrEira, MarcilEidE da SilVa Pi-
NHEiro, aliNE da SilVa MariNHo, aNa Zilra SilVa dE SoUSa, BiaNca 
dE alMEida caValcaNTE, clEidE Maria frEirE BarroSo, coNcEiÇÃo 
dE Maria oliVEira riBEiro, EdilSoN fErrEira liMa, EdiVaN PErEira 
doS SaNToS, EliETE SilVa cardoSo, EliZaBETH da SilVa lira, ETMa-
XaNdra frEiTaS TEiXEira, fraNciSco fEliX dUTra JUNior, iradilMa 
GaBriEla SilVa da rocHa, JarBaS PErEira caBral, JoNaS oliVEira 
doS SaNToS, JoSÉ dE ariMaTEia doS SaNToS, JoSÉ lEoNEl doS SaN-
ToS SilVa, KaTia PiNTo da coSTa, lEaNdro MarTiNS doS SaNToS, 
MaNoEl riSo airES coSTa, Maria cElESTiNa Maia PErEira, PaUlo 
cElSo PaNToJa BaNHoS, roSa Maria fErrEira GoMES, rUTE Gaia 
foNTES, SaNdra da coSTa aNJoS, TEodorico SErrÃo rodriGUES, 
JoSÉ WaNdErlEY BarBoSa MilHoMEM, JacKSoN SErGio oliVEira liMa, 
BrUNo JoSÉ fErrEira da SilVa, JoElMa loBo dE lira, odiaMr alVES 
MorEira, MadSoN doS SaNToS caSTro, MarcoS dE NaZarÉ do carMo 
lEÃo, aNdrEa MarTiNS da SilVa, MarY alliNE dE liMa SoUSa, MoY-
SÉS MarQUES dE SoUSa JÚNior, JoSÉ MarcoS alVES coSTa, aGNÉSio 
SoUSa fErrEira, clailToN dE SoUSa E SilVa, EliaS PaScoal ViEira 
JÚNior, aSTÉSio SoUSa dE alMEida JUNior, cEcilia dE NaZarÉ do 
coUTo SaNTaNa, JoSÉ JoaQUiM BarBoSa BaSToS, JadErSoN GEraldo 
PiMENTEl da SilVa, THaiS arEdE MarQUES, claUdiNEa lUViNa da coN-
cEiÇÃo oKaBE, MarcElia MoNTEiro carValHo, lorENa laMEira PiMEN-
TEl, aliNi do Socorro PiNHEiro crUZ, Maria GraciETE PacHEco fEr-
NaNdES, VaNES da SilVa SaNToS, Maria GorETE rodriGUES dE BriTo, 
aNa PaTricia liMa coHEN, adriaNa SENNa SilVa, roSaNa dE NaZarÉ 
da coNcEiÇÃo riBEiro, roSilaNdia rodriGUES da SilVa, aNdrÉ ro-
driGUES dE SoUSa, aNa flaVia MoraES carValHo, Maria BErNardETE 
dE oliVEira fiGUEirEdo, TErEZiNHa dE JESUS rEiS GUiMarÃES, KaTia 
dE JESUS frEiTaS TaVarES, fUad El SoUKi NETo, carla dE araÚJo rEiS 
E SoUZa, ENildE GoNÇalVES MacEdo, raiMUNda NorMa da SilVa, Ma-
ria do Socorro coSTa da SilVa, iriS dE SoUSa BarroS, odENY 
rodriGUES dE MElo, JoicE dE MaToS GoES lEal, lUciaNa GoMES 
MoUra e NEUMa liliaM PiNa SilVa, aprovados em concurso Público rea-
lizado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acordÃo Nº. 61.574
(Processo nº. 2019/54717-7)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro NElSoN lUiZ TEi-
XEira cHaVES, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c 
o art. 35 da lei complementar nº. 81 de 26 de abril de 2012, deferir os 
atos de admissão de servidores temporários firmados entre a SECRETARIA 
dE ESTado dE EdUcaÇÃo – EliaNE diaS doS SaNToS, laiS SUSaNGE-
la dE aNdradE carValHo PalMEira, claUdirENE SoarES riBEiro, 
EliaNa liMa da SilVa, EllEM SUSaNa raBElo do NaSciMENTo, GlEY-
cE dE NaZarE rodriGUES da SilVa, MaElEM araGÃo TENorio, lUcE-
lia adriaNa MarTiNS, PHaBlYcio fariaS cardoSo e NiVEa MoNTEiro 
dE oliVEira cardoSo.
acÓrdÃo N.º 61.575
(Processo n.º 52283-0/2018)
assunto: PENSÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXiEra (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de Pensão consubstanciado na PorTaria PS nº 0863, de 01/03/2018, 
em favor de WilBEr aBEl NaVarro VEiNTEMilla, dependente da ex-
segurada Maria de Nazaré da cunha Jacarandá Veintemilla.

acÓrdÃo Nº. 61.576
(Processo n.º 2015/51495-9)
assunto:  aPoSENTadoria
requerente:  MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, 
com fundamento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na PorTaria nº. 224, de 10/09/2015, em 
favor de iracEMa TEiXEira BraGa, no cargo de Procuradora de contas, 
lotada no Ministério Público de contas do Estado do Pará.

Protocolo: 687356
acÓrdÃo Nº 61.224
(Processo nº. 2009/53224-2)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SEPof nº 175/2008
responsável/interessado(a): iTaMar cardoSo do NaSciMENTo, Prefei-
to da municipalidade de Goianésia do Pará, à época.
advogado: GaBriEl dE liMa laVarEda rEiS, oaB/Pa Nº 28.743
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “b” e “d”, c/c os arts. 62, 82, parágrafo único, e 83, inciso 
Viii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
•Julgar irregulares as contas e condenar o Sr. ITAMAR CARDOSO DO NAS-
ciMENTo, cPf nº 154.517.206-49, Prefeito do Município de Goianésia do 
Pará à época da celebração do convênio, à devolução aos cofres públicos 
estaduais a quantia de r$ 117.029,97 (cento e dezessete mil, vinte e nove 
reais e noventa e sete centavos), atualizada a partir de 05/12/2008 e 
acrescida dos consectários legais.
•Aplicar-lhe as multas de R$ 1.001,03 (mil e um reais e três centavos) pelo des-
cumprimento do artigo 242, do ato nº 63/2012 c/c artigo 82 da lei complementar 
81/2012 – loTcE/Pa e r$ 1.001,03 (mil e um reais e três centavos), pela remessa 
intempestiva, nos termos do artigo 243, inciso iii, alínea “b” do ri-TcE/Pa.
•Determinar, o encaminhamento de cópia dos presentes autos ao Ministé-
rio Público Estadual para que adote as providências cabíveis.
os valores supramencionados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento das multas o disposto na lei Estadual n.º 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iV, e 3º da resolução TcE n.º 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e das cominações de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3º, da constituição federal.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em 20 de janeiro de 2021.
*Republicado por retificação.
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Portaria Nº 2186/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do ofício circular n.º 001/2021, de 07/05/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o n.º 6280/2021, em 10/05/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça JUliaNa diaS fErrEira dE PiNHo No-
BrE para, sem prejuízo de suas atribuições, na qualidade de representante 
do Ministério Público do Estado do Pará, compor a comissão de Estudos 
para Definição das Diretrizes da Educação do Campo, Quilombola, Indígena 
e Extrativista, junto à assembleia legislativo do Estado do Pará, a contar 
de 21/07/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 02 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2187/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais consignados no art. 37 da 
constituição federal e art. 20 da constituição Estadual, em especial os da 
eficiência e economicidade;
coNSidEraNdo os termos do art. 8º, da lei complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020, que estabeleceu o Programa federativo de Enfrenta-
mento ao Novo coronavírus e que alterou dispositivos da lei de respon-
sabilidade fiscal;
coNSidEraNdo, ainda, a necessidade de realização de estudos e análises 
das atuais medidas de contenção, redução e monitoramentos de gastos no 


